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As ações e omissões da Ditadura Civil-Militar em face dos indígenas do Rio Grande do Sul caracterizam-se 

como um período de intensificação de uma cultura colonial não superada, causando violações ao projeto de 

vida coletivo destes povos e os colocando numa condição de cidadania subalternizada em relação aos demais 

brasileiros, numa condição de exclusão.

Marco Teórico

Autores que debatem o colonialismo, como Antonio Carlos Wolkmer, bem como a inclusão e a exclusão na 

Teoria dos Sistemas de Niklas Luhmann.

Método de Investigação

O método utilizado será o dialético (MARCONI e LAKATOS, 2003, p. 101), pois analisará os processos de 

violações sofridos pelos indígenas, percebendo a relação dos mesmos com o Estado brasileiro e os interesses 

primordiais deste e seus parceiros que conflitavam com aquela população, focando no período da Ditadura 

Civil-Militar.
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